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LEI N° 5.702, DE 25 DE JUNHO DE 2021  

Dispõe sobre a instituição e inclusão no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Mauá o Dia 
Municipal do Profissional da Merenda, a ser 
comemorado no dia 19 de outubro, conforme 
dispõe, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 6.707/2021, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:  

Art.  1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município o Dia 
Municipal do Profissional da Merenda, a ser comemorado anualmente no dia 19 de outubro.  

Art.  2° A data está sendo instituída para homenagear todos os profissionais da área 
escolar que trabalham na elaboração da merenda dos alunos.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 25 de junho de 2021. 

MARC LO OLIV  
refeito  

J uS: LUIZ CASSIMIRO 
Secretário de Educação 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

MARIA EMERICH FERRAZ 
Chefe de Gabinete  
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